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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Hll 1489/91 
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O PREFEITO MUllICIPAI. DA SERIA, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARAMUHICIPAJ. DA SE! 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por Decr_! 

to, a transferência de dotações orçêlllentárias de uma p~ 

ra outra ou de um Órgão para o outro, no corrente exerci 

cio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 
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